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Prefeitura Municipal Boa Vista do Cadeado

Departamento de Licitações e Compras
Criação: Lei nº 10.739, de 16/04/1996 – DOE nº 73, de 17/04/1996

Av. Cinco Irmãos, n° 1130 - CEP 98118-000 - Fone: 055 3643 1014

CNPJ: 04.216.132/0001-06

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 146/2025
PROCESSO DE COMPRA Nº 3712025
	(  X )  COMPRAS
	(   x ) SERVIÇOS
	(    ) OBRAS
	(   ) OUTROS

	DO OBJETO:
A PRESENTE DISPENSA DE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE MÃO DE OBRA E MATERIAL PARA COLOCAÇÃO DE NOVOS GUARDA-CORPOS METÁLICOS, NA PONTE SOBRE O RIO CONCEIÇÃO, NA LOCALIDADE RINCÃO SANTA CATARINA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA.


	SECRETARIA DEMANDANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
Nº DAS SOLICITAÇÕES: 1285/2025

	DA CONTRATADA: OSCAR CORREA BECK-ME
CNPJ:17.379.347/0001-90

	DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO
A presente aquisição importa no valor total de R$16.476,80 (dezesseis mil,quatrocentos e setenta e seis reais e oitenta centavos ), o pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis após a liquidação da nota fiscal, através de depósito em conta bancária informada pelo contratado, podendo ser deduzidos os devidos encargos legais. sendo que a discriminação dos itens e seus valores unitários encontram-se descritas na tabela abaixo: 
ITEM

UN

QUANTIDADE ESTIMADA

DESCRIÇÃO

PREÇO UNITÁRIO

VALOR ESTIMADO

01

UN
44

FURO MECANIZADO EM CONCRETO, COM MARTELO DEMOLIDOR, DIÂMETROS MAIORES QUE 40MM E MENORES OU IGUAIS A 75MM

R$ 40,00
R$ 1.760,00
02

MT

58,4

GUARDA-CORPO METALICOTUBO DE AÇO 50 MM PAREDE 3,0 MM INSTALADO

R$ 252,00
R$ 14.716,80
TOTAL

R$ 16.476,80


	DO FUNDAMENTO LEGAL
ART. 75, I, DA LEI FEDERAL Nº 14.133 DE 01 ABRIL DE 2021. PARECER JURÍDICO EM ANEXO

	A PRESENTE CONTRATAÇÃO TEM POR OBJETIVO ATENDER À NECESSIDADE DE INSTALAÇÃO DE NOVOS GUARDA-CORPOS NA PONTE SITUADA SOBRE O RIO CONCEIÇÃO TENDO EM VISTA AS CONDIÇÕES ATUAIS DA ESTRUTURA EXISTENTE, QUE SE ENCONTRAM DANIFICADAS E COLOCAM EM RISCO A SEGURANÇA DOS PEDESTRES E CONDUTORES QUE TRANSITAM PELO LOCAL.TRATA-SE DE MEDIDA ESSENCIAL E URGENTE PARA GARANTIR A INTEGRIDADE FÍSICA DA POPULAÇÃO, VISTO QUE OS GUARDA-CORPOS SÃO DISPOSITIVOS DE SEGURANÇA OBRIGATÓRIOS EM PONTES E PASSAGENS ELEVADAS, CONFORME NORMAS TÉCNICAS VIGENTES. ALÉM DISSO, A PONTE EM QUESTÃO É UMA VIA DE TRÁFEGO IMPORTANTE, SENDO UTILIZADOS DIARIAMENTE POR MORADORES DA REGIÃO E VEÍCULOS DE TRANSPORTE ESCOLAR, AMBULÂNCIAS E DEMAIS SERVIÇOS PÚBLICOS.O FORNECIMENTO DOS MATERIAIS NECESSÁRIOS, BEM COMO A CONTRATAÇÃO DA MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA PARA INSTALAÇÃO, É INDISPENSÁVEL PARA A EXECUÇÃO SEGURA E EFICIENTE DO SERVIÇO.DESSA FORMA, ESTA CONTRATAÇÃO VISA RESGUARDAR O INTERESSE PÚBLICO, GARANTIR A SEGURANÇA DA POPULAÇÃO E EVITAR ACIDENTES DECORRENTES DA AUSÊNCIA OU INADEQUAÇÃO DO EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO NA ESTRUTURA DA PONTE.

	DA RUBRICA ORÇAMENTÁRIA
OS RECURSOS CORRERÃO A CONTA DAS SEGUINTES DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:
Projeto/atividade
Recurso
Desdobramento da Despesa
Descrição
2.094.3.3.90.39.16
500
4209/2025
Ações de construção e reforma de pontes


	DESPACHO FINAL
EM VISTA DAS JUSTIFICATIVAS FUNDAMENTAÇÕES RELATADAS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA E CONFORME OS TERMOS DO PARECER JURÍDICO EXPEDIDO PELO ASSESSOR JURIDICO , COM FUNDAMENTAÇÃO LEGAL NO ART. 75 I, DA LEI 14.133 DE 01 DE ABRIL DE 2021, APROVO A REALIZAÇÃO DA DESPESA.
JOÃO PAULO BELTRÃO DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL 
BOA VISTA DO CADEADO RS, 06 DE NOVEMBRO DE 2025.
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